
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “Contratação de Empresas para fornecimento de materiais e serviços para manutenção das redes de iluminação pública do município” da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADAS: 
Item 01 Flávio Roballo, CNPJ 15.552.973/0001-00, localizada a Av. Marechal Floriano Peixoto, nº 730, centro, Porto Xavier/RS; R$ 8.575,00

Item 02 Isabela Kohl Hammacher, CNPJ 25.241.022/0001-74, localizada a Rua Tiradentes, nº 989, centro, Porto Xavier/RS; R$ 2.690,00

Item 03 Loja Engroff LTDA, CNPJ 07.909.907/0001-17, localizada a Av. Marechal Floriano Peixoto, nº 848, centro, Porto Xavier/RS; R$ 1.680,00

Item 04 Isabela Kohl Hammacher, CNPJ 25.241.022/0001-74, localizada a Rua Tiradentes, nº 989, centro, Porto Xavier/RS; R$ 16.980,00

Item 05 Loja Engroff LTDA, CNPJ 07.909.907/0001-17, localizada a Av. Marechal Floriano Peixoto, nº 848, centro, Porto Xavier/RS; R$ 169,00

Item 06 Isabela Kohl Hammacher, CNPJ 25.241.022/0001-74, localizada a Rua Tiradentes, nº 989, centro, Porto Xavier/RS; R$ 79,00

Item 07 Carlos Patan, CNPJ 39.330.042/0001-26, localizada a Linha Divisa, s/nº, interior Porto Xavier/RS. R$ 7.000,00
VALOR CONTRATADO: R$ 37.173,0 (Trinta e Sete mil cento e setenta e três reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 011/2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura:
2066 – Manutenção do Sistema de Iluminação Pública
3390 30 – Material de Consumo
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 16 de janeiro de 2024.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

